
PROJETO DE LEI Nº      de outubro de 2.003.
(DO DEPUTADO VICENTINHO )

Dispõe sobre proibição de
atividade concomitante de moto-
rista e cobrador de passagens em
transportes coletivos rodoviários
urbanos e interurbanos e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - É proibido às empresas públicas e/ou privadas, concessionárias de ativi-

dades de serviços de transporte coletivo rodoviário, urbano ou interurbano, incum-

bir aos motoristas dos referidos veículos a atribuição, simultânea, de motorista e

cobrador de passagens dos referidos transportes coletivos.

Art. 2º - O descumprimento da presente lei sujeita a empresa infratora a sanções

prescritas na Consolidação das Leis Trabalhistas –CLT e na Lei de Concessões.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

A cada dia observamos que setores empresariais sem visão cidadã buscam

todos os meios para a  introdução de novas tecnologias e métodos de trabalho,

visando o lucro sem preocupação social alguma.

Por outro lado constatamos que outros setores sociais - estes, felizmente,

são  maioria -  pensam exatamente o contrário. Preferem introduzir condições dig-

nas de trabalho e, com isso auferirem produtividade e qualidade. É neste contexto

que apresentamos este Projeto de Lei.

Os condutores de veículos, segundo estatísticas, são os que mais sofrem

em sua missão, sendo detentores dos maiores índices de doenças do coração,

estresse, penosidade e  periculosidade. Tudo isso provocados pela tensão perma-

nente de um motorista que, ao mesmo tempo, deve estar atento à intensidade do

trânsito e dar atenção aos passageiros. Sem falar dos abusos de determinados

passageiros e da violência urbana.

Obrigar aquele profissional a cumprir duas funções ao mesmo tempo, isto é,

dirigir e cobrar, significa exigir do mesmo uma condição humanamente incompatí-

vel. Ademais, a manutenção do cobrador, além de companhia ao parceiro moto-

rista, assegura e gera mais empregos ao mesmo tempo.

Este Projeto representa o anseio dos profissionais condutores de veículos,

cobradores e dos empresários que praticam a boa relação entre capital e trabalho.

Portanto, solicito dos nobres colegas parlamentares o apoiamento a mais

este gesto rumo à cidadania.
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